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TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DO MUNICI-
PIO DE ANGATUBA E PROESTE OURINHOS COMÉRCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA 
 
TERMO Nº054/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2018 

  PROCESSO Nº 067/2018 
 

A Prefeitura do Município de Angatuba, doravante denominada CONTRATANTE ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Antonio Machado, RG nº 6. 451.242-3 CPF nº 033.108.288-83, e a em-
presa Proeste Ourinhos Comércio de Veículos LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00.475.208/0001-67, 
com endereço Avenida Luiz Saldanha Rodrigues nº 2751, Vila Santos Dumont, Ourinhos S/P, CEP: 
19.908-095, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Germinal Pegoli Junior, 
portador da carteira de identidade nº 23.961.200-0, CPF nº 089.648.808-03, firmam o presente termo de 
contrato, cuja celebração foi autorizada na homologação do processo licitatório nº 067/2018, concernente 
à Licitação nº 027/2018, na modalidade Pregão Presencial. Os contraentes enunciam as seguintes cláu-
sulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicá-
vel à espécie, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denomi-
nada Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas 
estipulações.   
 
PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) VEÍCULOS, ANO 2018, ZERO 
KM ATRAVÉS DE EMENDAS PARLAMENTARES – PROPOSTA Nº 12329.120000/1177-06, 
PROPOSTA Nº 12329.120000/1177-15, PROPOSTA Nº 3502201712190734467 CADASTRA-
DA NO SISTEMA E-GESTOR E PROPOSTA Nº 12329.120000/1177-04 – SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFE-
RÊNCIA. 
 

 

     Item      Qtde       Und. Descrição     Marca       P. Unit.      P. Total 

     3    2      Unidade 

Ambulância tipo A – Remoção tipo Furgoneta. 
Veículo tipo furgoneta c/ carroceria em aço ou 

monobloco e original de fábrica, 0 km, Air-Bag p/ 
os ocupantes da cabine, Freios ABS, modelo do 

ano da contratação ou do ano posterior, adaptado 
p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO. Motor 

Dianteiro; 4 cilindros; Combustível = gasolina ou 
gasolina e/ou álcool misturados em qualquer pro-
porção(flex); Potência mín de 85 cv;Tanque de 

Combustível: Capac. Mín =50 L. Freios e Suspen-
são. Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo 

CONTRAN; Cabine/Carroceria:Portas em chapa, 
c/ revestimento interno em poliestireno, c/ fechos 
interno e externo, resistentes e de aberturas de 
fácil acionamento.Altura interna do veículo deve 

ser original de fábrica.O pneu estepe não deve ser 
acondicionado no salão de atendimento. Sist. 

RENAULT/ 
   KANGOO1.6 

 
       78.700,00       157.400,00 
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Elétrico:Original do veículo, c/ montagem de bate-
ria de no mín 60 Ah do tipo sem manutenção, 12 
volts.O Sist. Elétrico dimensionado p/ o emprego 

simultâneo de todos os itens especificados do 
veículo e equipamentos, quer c/ a viatura em 

movimento quer estacionada, sem risco de sobre-
carga no alternador, fiação ou disjunto-

res.Iluminação: Natural e Artificial. Sinalizador 
Frontal Principal do tipo barra linear ou em formato 
de arco ou similar, c/ módulo único e lente inteiriça 
ou múltiplas lentes, c/ compr. Mín de 1.000 mm e 
2ax de 1.300 mm, largura mín de 250 mm e 2ax 
de 500 mm e altura mín de 55 mm e 2ax de 110 

mm, instalada no teto da cabine do veículo.Laudo 
que comprove o atendimento à norma SAE J575, 
SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos en-
saios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, 
deformação e fotometria classe 1, p/ o Sinalizador 
Luminoso Frontal Principal.Sinalização acústica c/ 

amplificador de potência mín de 100 W RMS 
@13,8 Vcc, mín de 3 tons distintos, Sist. De mega-

fone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 
(um) metro de no mín100 dB @13,8 Vcc; Laudo 

que comprove o atendimento à norma SAE J1849, 
no que se refere a requisitos e diretrizes nos Sist.s 

de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante. 
Sist. Portátil de oxigênio completo, mín 3 L. A 

cabine deve ser c/ o Sist. Original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica p/ ar Condic., 

ventilação, aquecedor e desembaçador.O compar-
timento do paciente, deve ser original do fabricante 
do chassi ou homologado pela fábrica um Sist. De 
Ar Condic. E ventilação nos termos do item 5.12 
da NBR 14.561.Ventilador oscilante no teto; A 

Capac. Térmica do Sist. De Ar Condic. Do Com-
partimento traseiro deve ser de no mín 15.000 
BTUs.Maca retrátil, em duralumínio; c/ no mín 

1.800 mm de compr..Provida de Sist. De elevação 
do tronco do paciente de mín 45 graus e suportar 
peso mín de 100 kg. Com colchonete.Deverão ser 
apresentados: Autorização de Funcionamento de 
Empresa do Fabricante e Registro ou Cadastra-
mento dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 
meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 

14561/2000 e AMD Standard 004, feito por labora-
tório devidamente credenciado.A distribuição dos 
móveis e equipamentos no salão de atendimento 
deve prever: Dimensionar o espaço interno, visan-
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do posicionar, de forma acessível e prática, a 
maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem 
utilizados no atendimento às vítimas.As paredes 

internas, piso e a divisória deverão ser em plástico 
reforçado c/ fibra de vidro laminadas ou Acrilonitri-
la Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos c/ 

espessura mín de 3mm, moldados conforme geo-
metria do veículo, c/ a proteção antimicrobiana, 

tornando a superfície bacteriostática.Um suporte p/ 
soro e plasma;Um pega-mão ou balaústres verti-
cal, junto a porta traseira esquerda, p/ auxiliar no 
embarque c/ acabamento na cor amarela.Armário 

superior p/ objetos, na lateral direita, acima da 
maca, em ABS auto-estinguível ou compensado 

naval revestido interna e externamente em materi-
al impermeável e lavável(fórmica ou simi-

lar).Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do veícu-
lo, composto por cruzes e palavra Ambulância no 
capô, vidros laterais e traseiros; e as marcas do 
Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde. 

Uma unidade da Proposta nº 
12329.120000/1177-15 e a outra unidade da 

Proposta nº 3502201712190734467 

4 1  Unidade 

Ambulância A – Simples Remoção Tipo Furgão. 
Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ 
AMB SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. não 
inferior a 7 metros cúbicos no total. Compr. total 
mín. 4.740 mm; Comp. mín. do salão de atend.o 
2.500 mm; Al. Int. mín. do salão de atend. 1.540 
mm; Diesel; Equipado com todos os equip. de 
série não especificados e exigidos pelo CON-

TRAN; A estrutura da cabine e da carroceria será 
original, construída em aço. O painel elétrico in-
terno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As 
tomadas elétricas deverão manter uma dist. mín. 

de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. A 
ilum. do comp. de atend. deve ser de 2 tipos: 

Natural e Artificial - deverá ser feita por no mín. 4 
luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mín. 
de 150 mm, em base estampada em alumino ou 
injetada em plástico em modelo LED. A ilumina-

ção ext. deverá contar com holofote tipo farol 
articulado reg. manualmente na parte traseira da 
carroceria, c/ acionamento independente e foco 
direcional ajustável 180º na vertical. Deverá pos-
suir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou 

em formato de arco ou similar, com módulo único; 
2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor 

     RENAULT/ 
     MASTER 
     FURGAO 

       161.500,00       161.500,00  
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vermelha, com freq. Mín. de 90 flashes por min., 
quando acionado com lente injetada de policar-
bonato. Podendo utilizar um dos conceitos de 

Led. Sinalizador acústico c/ amplificador de pot. 
mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 
tons distintos, sist.. de megafone c/ ajuste de 

ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 dB 
@13,8 Vcc; Sist. fixo de oxigênio (rede integrada): 

contendo 1 cilindro de oxigênio de no mín. 16l. 
Em suporte individual, com cintas reguláveis e 

mecanismo confiável resistente a vibrações, tre-
pidações e/ou capotamentos, possibilitando rece-
ber cilindros de capacidade diferentes, equipado 
com válvula préregulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e 

manômetro; Na região da bancada, deverá existir 
uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador p/ 

O2 e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão 
ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela 

ABNT. A climatização do salão deverá permitir o 
resfr/aquec.. O compart. do motorista deverá ser 

fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi 
ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, 

ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o 
compart. paciente, deverá ser fornecido original 
do fabricante do chassi ou homologado pela fá-

brica um sist. de Ar Condicionado, c/ aquecimento 
e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do 

item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmi-
ca deverá ser com mín. de 26.000 BTUs e unida-
de condensadora de teto. Maca retrátil, com no 

mín. 1.900 mm de compr., com a cabeceira volta-
da para frente; c/ pés dobráveis, sist. escamoteá-

vel; provida de rodízios, 3 cintos de segurança 
fixos, que permitam perfeita segurança e desen-

gate rápido. Acompanham: colchonete. Balaústre: 
Deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de aten-
dimento. Ambos posicionados próximos às bor-
das da maca, sentido traseira-frente do veículo. 

Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 pole-
gada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no 

teto, instalados sobre o eixo longitudinal do 
comp., através de parafusos e c/ 2 sist. de supor-

te de soro deslizável, devendo possuir 02 gan-
chos cada para frascos de soro. Piso: Deverá ser 
resistente a tráfego pesado, revestido com mate-
rial tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resis-

tência, lavável, impermeável, antiderrapante 
mesmo quando molhado. Armário: Armário em 
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um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas 
devem ser dotadas de trinco para impedir a aber-
tura espontânea das mesmas durante o desloca-
mento. Deverá possuir um armário tipo bancada 
para acomodação de equipamentos com batente 
frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e 
medicamentos, com aproximadamente 1 m de 
comprimento por 0,40 m de profundidade, com 

uma altura de 0,70 m; Fornecimento de vinil ade-
sivo para grafismo do veículo, composto por (cru-
zes) e palavra (ambulância) no capô, vidros late-
rais e vidros traseiros; Bem como, as marcas do 

Governo Federal. Proposta nº 
12329.120000/1177-15 

 

 
 

SEGUNDA – LOCAL DA ENTREGA 

2.1 – A contratada se obriga a entregar o objeto desta licitação, em até 30 (trinta) dias, contados da e-
missão da Autorização de Fornecimento (A.F.) do Setor de Compras da Prefeitura, no endereço: Rua 
João Lopes Filho – N° 120, Centro, município de Angatuba/SP. 

2.2 – Constatada qualquer irregularidade na entrega dos materiais, a contratada, obrigar-se-á a trocá-los 
em 02 (dois) dias corridos, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão do contrato nos 
termos legais. 

2.3 – A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte o produto que estiver em desacordo com o Edital. 

2.4 – A Contratada se compromete a prestar os serviços com prioridade de atendimento tendo em vista o  

interesse público. 

2.5 – O controle de qualidade será realizado de acordo com a variedade, peso, e demais características 
do produto, sendo que em caso de não corresponder às exigências mencionadas, o material será devol-
vido, ficando a empresa fornecedora sujeita a substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

2.6 – Eventuais atrasos na entrega dos produtos deverão ser justificados por escrito pela contratada 
cabendo à Administração avaliar as razões externadas sob pena de aplicação das penalidades previstas 
neste Termo de Contrato. 

2.7 – Deverão ser observadas todas as condições e exigências referidas no Anexo I do Edital. 

2.8 – O contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as 
supressões de objeto que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atua-
lizado do contrato, em observância ao art. 65, § 1º da Lei Federal n. 8666/93, ou supressões acima do 
percentual citado, mediante acordo entre as partes. 

2.9 – Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, por 
negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva da empresa vencedora. 

2.10 – Os produtos deverão estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
dispõe sobre o código que estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública 
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e interesse social, nos termos dos art. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 
de suas Disposições Transitórias. 

2.11 – Fica designado o servidor Manoel Vieira de Oliveira portador do RG nº 16. 358.197 e CPF nº 
060.566.038-73 – para acompanhar e fiscalizar o presente contrato, nos termos do art. 67 da Lei 
8.666/93. 

TERCEIRA – DO VALOR 

3.1 – O valor global deste contrato é de R$ 318.900,00 (trezentos e dezoito mil e novecentos reais), con-
siderando os valores unitários constantes na planilha da Cláusula Primeira, conforme homologação, para 
a totalidade. 

QUARTA – DA DESPESA 

4.1 – As despesas correrão pelo Código de Despesa: 

Empenho: 6167-000 de 20/07/2018 
Ficha de Dotação: 145 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.07.00 – Secretaria Municipal de Saúde e Medicina Preventiva    
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento Material Permanente 
Classificação Funcional: 10.301.0013.1.026 – Aparelhamento Unidade Saúde Pública 
Centro de Custo: 192 – EMENDA PARLAMENTAR Nº 12329.120000/1177-1 

Empenho: 6168-000 de 20/07/2018 
Ficha de Dotação: 145 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.07.00 – Secretaria Municipal de Saúde e Medicina Preventiva    
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento Material Permanente 
Classificação Funcional: 10.301.0013.1.026 – Aparelhamento Unidade Saúde Pública 
Centro de Custo: 193 – EMENDA PARLAMENTAR Nº 3502201712190734467 

QUINTA – DO PRAZO 

5.1 – O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias a contar da sua assinatura, prorrogável na forma do 
art. 57, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO 

6.1 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 6.1.1 – Provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a especificação; 
 6.1.2 – Definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a verificação da qualidade do mesmo, 
em consonância com as especificações técnicas e proposta da empresa licitante vencedora, consequen-
te aceitação. 

6.2 – Será rejeitado no recebimento, o produto fornecido com especificações diferentes das constantes 
no ANEXO I e da marca/procedência informada na PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na 
forma e prazo definidos no item 6.3 deste Edital. 

6.3 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

 a) se disser respeito à especificação, rejeição por quaisquer dos motivos elencados na cláusula ante-
rior, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5xxxii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art170v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart48
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           a.1) na hipótese de substituição, a licitante vencedora deverá fazê-la em conformidade com a indi-
cação da Secretaria requisitante, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contados da notificação 
por escrito; 
 b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a con-
tratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
           b.1) na hipótese de complementação, a licitante vencedora deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da  Secretaria requisitante, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contados da notifi-
cação por escrito. 

SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES 

7.1 – São responsabilidades da CONTRATADA: 

 7.1.1 – O cumprimento dos prazos de entrega, nas datas, condições e locais definidos, nas quantida-

des previstas no termo de referência Anexo I, acrescidas se necessário; 

 7.1.2 – Durante toda vigência do contrato, ser a responsável pela qualidade dos produtos entregues; 

 7.1.3 – O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente termo; 

 7.1.4 – Manter as condições de habilitação; 

 7.1.5 – A responsabilidade pelos encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais resultan 

tes da execução do termo de contrato; 

 7.1.6 – Os serviços/materiais deverão ser conduzidos em estrita observância com as normas da Le-

gislação Federal, Estadual e Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

7.2 – São responsabilidades da CONTRATANTE: 

 7.2.1 – manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, quando requerido; 

 7.2.2 – pagar à CONTRATADA os valores devidos, nas datas avençadas, pautando-se no competen-

te instrumento de contrato, sem prejuízo das disposições contidas no presente termo de contrato; 

 7.2.3 – o fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente contrato. 

OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1 – Após a formalização do contrato, e a entrega do objeto no pátio da prefeitura de Angatuba, será 

procedida vistoria em conformidade com as normas técnica estabelecidas no ato convocatório.  

8.2 – O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias (trinta) dias corridos, contados da data de 

entrega efetiva do objeto mediante a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica (vide item 8.1.1) 

acompanhada dos respectivos RECIBOS DE ENTREGA e dos comprovantes de regularidade perante o 

INSS, FGTS e Certidão de regularidade com a JUSTIÇA DO TRABALHO, estando disponíveis os recur-

sos financeiros vinculados às propostas: nº 12329.120000/1177-06, nº 12329.120000/1177-15, nº 

3502201712190734467 - Sistema E-GESTOR e nº 12329.120000/1177-04. 

8.1.1 – A nota fiscal eletrônica, na prestação de serviços, fica condicionada a legislação local do emi-

tente e referente à venda é obrigatório à emissão da nota fiscal eletrônica. 

8.2 – Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item anterior. 

8.3 – Deverão constar na Nota Fiscal, o número do processo administrativo 067/2018, Pregão Presencial 

n.º027/2018, Proposta nº 12329.120000/1177-06, Proposta nº 12329.120000/1177-15, Proposta nº 

3502201712190734467 - Sistema E-GESTOR e Proposta nº 12329.120000/1177-04. 
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8.4 – Os pagamentos deverão ocorrer através de crédito em conta corrente a ser fornecida pela Contrata-

da. 

8.5 – A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão efetuados 

na modalidade “ordem de pagamento bancário” na conta corrente fornecida pela Contratada. 

8.6 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu venci-

mento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

8.7 – Se por ocasião da efetivação do pagamento, as certidões de regularidade de débito do(s) adjudicatá-

rio(s) perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

e a Fazenda Nacional (Receita Federal) e Justiça do Trabalho (CNDT) estiverem com os prazos de valida-

de vencidos, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 

nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 

salvo impossibilidade devidamente justificada. 

8.8 – A ausência dos documentos atualizados relativos à regularidade com a Previdência Social (INSS), 

FGTS e Certidão de regularidade com a JUSTIÇA DO TRABALHO, ensejará a suspensão dos pagamen-

tos a que a Contratada tenha ou venha a ter direito, até que seja normalizada a situação de regularidade 

havida na fase de contratação; 

NONA – DAS PENALIDADES 
9.1 – A contratada, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Termo 

de Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste edital e no Contrato e das demais cominações legais. 

9.2 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato dentro do prazo de até 03 (três) dias 

corridos da notificação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem 

prejuízo das demais sanções previstas, em multa pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

obrigação não cumprida. 

9.3 – Pela inexecução total ou parcial do Termo de Contrato a Prefeitura poderá, garantida a defesa 

prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 9.3.1 – advertência; 

 9.3.2 – multa indenizatória pecuniária de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida; 

 9.3.3 – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Admi-

nistração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 9.3.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

subitem 9.3.3 desta Cláusula; 
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 9.3.5 – as sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa previa 

do interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos: 

  

9.3.5.1 – das sanções estabelecidas no item 9.3, subitens 9.3.1, 9.3.2 e 9.3.3, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis da intimação da CONTRATADA; 

 9.3.5.2 – da sanção estabelecida no item 9.3, subitem 9.3.4, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 

de vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da pena; 

9.4 – O atraso injustificado da entrega da compra, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do 

artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, calculada na proporção de 

1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor da obrigação não cumprida, limitado ao percentual da cláusu-

la 9.3.2. 

9.5 – Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto não aceito, deverá ser substituído por outro, na 

especificação correta, no prazo previsto nesse Termo de Contrato; 

 9.5.1 – A não ocorrência de substituição no prazo definido, ensejará a aplicação das sanções defini-

das nesta cláusula. 

9.6 – As sanções previstas no item 9.3 e subitens poderão ser aplicadas cumulativamente de acordo 

com circunstâncias do caso concreto. 

9.7 – O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a CONTRATADA tenha 

direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 

 9.7.1 – Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, deve-

rá ser pago pelo inadimplente mediante emissão de boleto bancário pela Secretaria de Economia e Fi-

nanças, na condição “à vista”. Na ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1 – O presente Contrato poderá ser rescindido pela Prefeitura Municipal de Angatuba/SP: 

 10.1.1 – Unilateralmente, sem prévio aviso, independentemente de interpelação judicial ou extrajudi 

cial, sem que assista à CONTRATADA qualquer direito à reclamação ou à indenização, nos casos de 
imperícia e/ou negligência e naqueles previstos nos incisos I a XII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93; 

 10.1.2 – Amigavelmente, conforme previsto no inciso II do artigo 79 da Lei n.º 8.666/93. 

10.2 – A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão administrativa 
prevista no art.º 77 da Lei n.º 8.666/93. 

DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA 

11.1 – O presente contrato não poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou transferência, no todo 
ou em parte. 

DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

12.1 – Vinculam-se ao presente Termo de Contrato, independentemente de suas transcrições parciais ou 
totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da CONTRATADA. 

DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
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13.1 – Aplicar-se-á a Lei Federal nº 10.520/02 e a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, para o 
esclarecimento dos casos por ventura omissos neste Termo de Contrato. 

DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 – Será competente o Foro da Comarca de Angatuba, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas 
oriundas deste Termo de Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado seja. 
 
E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo de 
Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinando o presente em 
03 (três) vias de igual efeito e teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas: 
 
 

 
        Angatuba, 20 de julho de 2018. 

 
 

 
                                 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ANGATUBA 
                                                    CNPJ 46.634.234/0001-91 

                                                     LUIZ ANTONIO MACHADO 
                                                          Prefeito Municipal 
                                                           CONTRATANTE 

 
 
 

PROESTE OURINHOS COMÉRCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA 
CNPJ-MF sob o nº 00.475.208/0001-67 

GERMINAL PEGOLI JUNIOR 
RG nº 23.961.200-0/ CPF nº 089.648.808-03 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 1)    Melisse Fátima Ramos                                      2) Karine Gabriela Ferreira Rochel 
        RG nº 40.579.476-9                  RG nº 40.579.659-6 
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MINUTA DO TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA  
CONTRATADO: PROESTE OURINHOS COMÉRCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):054/2018 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) VEÍCULOS, ANO 2018, ZERO KM ATRAVÉS DE EMENDAS 
PARLAMENTARES – PROPOSTA Nº 12329.120000/1177-06, PROPOSTA Nº 12329.120000/1177-
15, PROPOSTA Nº 3502201712190734467 CADASTRADA NO SISTEMA E-GESTOR E PROPOS-
TA Nº 12329.120000/1177-04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
CONFORME ANEXO I 
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser toma-
dos, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Le-
gislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos pro-
cessuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser co-
municada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Angatuba, 20 de julho de 2018. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: LUIZ ANTONIO MACHADO 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  
CPF: 033.108.288-83 RG: 6.451.242-3 
Data de Nascimento: 20/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Major Pereira de Moraes nº 710 – Centro, Angatuba/SP. 
E-mail institucional: gabinete@angatuba.sp.gov.br 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s): (15) 32559500 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: LUIZ ANTONIO MACHADO 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 033.108.288-83 RG: 6.451.242-3 
Data de Nascimento: 20/08/1953 
Endereço residencial completo: Rua Major Pereira de Moraes nº 710 – Centro, Angatuba/SP. 
E-mail institucional: gabinete@angatuba.sp.gov.br 
E-mail pessoal: doutorlam@uol.com.br 
Telefone(s): (15) 32559500 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: Germinal Pegoli Junior 
Cargo: Procurador 
CPF: 089.648.808-03 RG: 23.961.200-0 
Data de Nascimento: 22/01/1971 
Endereço residencial completo: Rua Rodolfo Jose Paulo Keller nº 831, Centro, Avaré SP. 
E-mail institucional: germinal@proeste.com.br 
E-mail pessoal: ge.pegoli@gmail.com  
Telefone(s): (14) 3711–2200 (14) 99605-0333 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 
 

 
 
 
 

 

mailto:gabinete@angatuba.sp.gov.br
mailto:gabinete@angatuba.sp.gov.br
mailto:doutorlam@uol.com.br
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 
CONTRATADA: PROESTE OURINHOS COMÉRCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA 
PROCESSO nº 067/2018 
CONTRATO nº 054/2018  

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) VEÍCULOS, ANO 2018, ZERO KM ATRAVÉS DE E-
MENDAS PARLAMENTARES – PROPOSTA Nº 12329.120000/1177-06, PROPOSTA Nº 
12329.120000/1177-15, PROPOSTA Nº 3502201712190734467 CADASTRADA NO SISTEMA 
E-GESTOR E PROPOSTA Nº 12329.120000/1177-04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E MEDICINA PREVENTIVA – CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O CONTRATO 

Nome: LUIZ ANTONIO MACHADO 

Cargo: Prefeito Municipal 

RG nº: 6.451.242-3 

Endereço: Rua Major Pereira de Moraes nº 710 – Centro, Angatuba/SP    

Telefone: 3255-9500 

e-mail: gabinete@angatuba.sp.gov.br 

 

 Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome: JULIANA PEREIRA DE MORAIS 

Cargo: Secretária Municipal de Administração 

Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua João Lopes Filho, 120, Centro, Angatuba 

Telefone: 3255-9500 

e-mail: licitacoes@angatuba.sp.gov.br; morais_juliana@oabsp.org.gov.br 

 

 

Angatuba, 20 de julho de 2018. 

 

 

Juliana Pereira de Morais 

Secretaria Municipal de Administração 

mailto:gabinete@angatuba.sp.gov.br
mailto:licitacoes@angatuba.sp.gov.br
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 

CNPJ Nº: 46.634.234/0001-91 

CONTRATADA: PROESTE OURINHOS COMÉRCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA  

CNPJ Nº: 00.475.208/0001-67 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 054/2018 

DATA DA ASSINATURA: 20 de julho de 2018. 

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) VEÍCULOS, ANO 2018, ZERO KM ATRAVÉS DE E-

MENDAS PARLAMENTARES – PROPOSTA Nº 12329.120000/1177-06, PROPOSTA Nº 

12329.120000/1177-15, PROPOSTA Nº 3502201712190734467 CADASTRADA NO SISTEMA 

E-GESTOR E PROPOSTA Nº 12329.120000/1177-04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

E MEDICINA PREVENTIVA – CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

VALOR: R$ 318.900,00 (trezentos e dezoito mil e novecentos reais) 

 

                  Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as pe-

nas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

Angatuba, 20 de julho de 2018. 

 

 

Juliana Pereira de Morais 

Secretária Municipal de Administração 


